Portaria N° 197/GAB/SES/2005

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE, no uso de suas
atribuicdes legais €

Considerando a necessidade de aprimorar 0s procedimentos de
aguisicdo dos egquipamentos médicos hospitalares;

Considerando, ainda, a grande variedade, especificidade e
complexidade desses equipamentos, bem como a necessidade de suporte técnico
especializado;

Considerando, finalmente, o que dispbe a Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitéria sobre as normas e préticas referentes a utilizagdo desses
equipamentos;

RESOLVE:

Art. 1° Constituir a COMISSAO ESPECIAL DE AVALIACAO
TECNICA — CEAT, com a findidade de definir os padrées técnicos e especificos
dos eguipamentos médicos hospitalares a serem adquiridos pela Secretéaria de Estado
de Salde.

Art. 2° Compete a Comisséo Especial de Avaliacdo Técnica

I.  definir as especificagcbes técnicas necess&rias a aguisicéo,
transporte, acondicionamento e manuseio dos equipamentos
meédicos hospitalares da Secretaria de Estado de Salide;

[l. avaliar as demandas de aquisicdo dos equipamentos médicos
hospitalares da Secretaria de Estado de Salide;

[1l. validar os editais de licitac8o dessas especiaidades;

V. atestar o recebimento dos equipamentos em conformidade com
os editais de aquisi¢éo;

V. aprovar e avaliar os contratos de manutengdo dos eguipamentos,

VI. prestar assessoramento técnico especializado as unidades da
Secretaria de Estado de Salde;

VIl. as olicitagbes de aquisicdo de equipamentos médicos
hospitalares a serem efetuados pela Secretaria Estadua de
Salde, deverdo ser encaminhados pelas Superintendéncias ou
Diretoria de origem para a CEAT, que tera prazo de 05 (cinco)
dias para manifestar-se quanto a adequagdo dos mesmos,

VIII. aavaliagdo da CEAT devera basear-se prioritariamente no PDR
e PDI.
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Art. 3° A Comissdo Especid de Avaliagdo Técnica tera a seguinte
composicao sob a presidéncia do primeiro:

- Nei Moreirada Silva— Médico

- Roberto Luis Marques — Médico

- José Edélcio Vanzela— Médico

. Leni Bezerra da Costa— Bidloga

. Jo&o Batista Calabresi — Farmacéutico
- Douglas Saldanha Ferreira— Médico

Par agrafo Unico A Comissio Especial de Avaliagio Técnica podera
solicitar a colaboracdo de outros profissionais de areas afins da Secretaria de Estado
de Salde para prestar suporte aos seus trabalhos, bem como devera atuar em
consonancia com a Assessoria Especial de Manutencdo de Equipamentos
Hospitalares'SAG e com a Geréncia de Padronizagéo/SUG.

Art. 2° Esta portaria entrard em vigor na data de sua publicagéo,
revogando-se os efeitos da Portaria n® 122, publicada no Diério Oficia do Estado de

07/07/2005, péagina 31.
Registrada,
Publicada,
CUMPRA-SE.

Cuiab&MT, 29 de setembro de 2005.

AUGUSTINHO MORO
Secretério de Estado de Salide
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